
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

PORTARIA 10 1.624/85 

Em 27 de agosto de 1«9Õ3

0 Dr. Bleuterio Sruno Kalerba Pilho, Prefei

to Mtaaioipal de Louveira, Bstado de São Pai*- 

lo, no uso de suas atribuições legaist

RESOLVE

Conoeder 30 (trinta) dias de férias relati - 

vas ao período de I5 de Julho de I.984 à I4 de julho de I.985 ao seguinte 

Puncionário, no período ábaiso:

BENEDITO GÜHjHERME

De 23 de setembro à 22 de out-ubro de 1*985.

Esta Portaria entra em vigor na data de staa 

publioaçâb, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 27 de agosto de 1,985

Dl. BLEUTERIO BRUNO KALBRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamento de 

ADministração em 27 de agosto de 1.985

JOSá ARdStFTIÉRI 
Diretor do Dep, de Administração


